
S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O

R E S O L U Ç Ã O  N* 306 - DE 15 OE O U T U B R O  DE 1976

E M E N T A ; -  A p r o v e  a c e l t a ç ã o  ds» doaçio.

0 J?EITOR DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA. no uso 

das qus lhe c o n f e r e  o Art. 3*, a l í n e a  "v" do R e g i 

m e nto 

Uni vs/rs

ia, resolve^ " a d ^ r a f e r e n d u m” do E g r é g i o  C o n e e l h o  

p r o m u l g a r  a s e g u i n t e

0 L U Ç A Dj

ArV'. e p r o v a d a  r e c e p ç ã o  da do a ç ã o  ofe

r e c i d a  pe l o  B A N C O  DO E S T A D O  D O P A RA, e o n i u b e t e n c i a d a  ns i m p o r  - 

tâ n c i a  de Cr$ 2 0.0 0 0 , tfft^ m ^  e r u ^ y i r o e ) ,  d a a t i n a d a  e çy«-

t e a r  parte das d e s p e s a s  co m — a— r « ^ l l r ^ ^ ã e  do III E N C O N T R O  OE A R 

TE OE BELÉM, de a c o r d o  com O v ^ u e  c ^ s t a  do p r o c s s e o  n* 0 1 7 . 4 5 6 /  

76.

Art. 2 ’ - Revogam-i

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  

de o u t u b r o  de 1976.

.spotlções /in eentrário.

n  y  -toaral fo Para, em 15

~7r r e-r

Prof. A L C Y R  B O R I S  OE S O Ü Z A  M EIRA 

V i c e - R e i t o r ,  e m  e x e r c í c i o  

P r e s i d e n t e  do C o n e e l h o  U n i v e » » i t á r i e
7

Jn


